
  

CIRCULAR SUSEP Nº 150, DE 19 DE JANEIRO DE 2001.  

  

  

Dispõe sobre alteração, criação e exclusão das 

contas que menciona, alteração dos Modelo de 

Aglutinação, do Modelo de Contabilização, do 

Modelo de Publicação e das Normas Contábeis 

das Sociedades Seguradoras, Resseguradoras, 

de Capitalização e Entidades Abertas de 

Previdência Privada. 

  

  O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei nº 73, de 21 de 

novembro de 1966; inciso II do art. 9° da Lei nº 6.435, de 15 de julho de 1977; e 

Resolução CNSP nº 19, de 17 de fevereiro de 2000, e tendo em vista o que consta no 

Processo SUSEP nº 10.000105/01-59, .  

  R E S O L V E : 

  Art. 1° Alterar as contas 2112 – Provisão de Insuficiência de Prêmios, 

2113 – Provisão de Benefícios a Conceder, 2133 - Provisão Matemática de Benefícios a 

Conceder, 2141 - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos – Planos Bloqueados, 

2151 - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos, 2161 - Provisão Matemática 

para Resgate, 2162 - Provisão para Sorteio a Realizar, 2163 - Provisão para Participação 

nos Lucros de Títulos Ativos, 2222 - Provisão de Benefícios Concedidos, 2223 - 

Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados – IBNR, 2231 - Provisão de Benefícios 

a Regularizar – Planos Bloqueados, 2232 - Provisão de Benefícios a Regularizar, 2233 - 

Provisão de Resgates e/ou Outros Valores a Regularizar, 2234 - Provisão de Eventos – 

IBNR, 2242, Provisão de Sorteios a Pagar, 2244 - Provisão Para Participações nos 

Lucros de Títulos Inativos – Vencidos, 3122 – Variação da Provisão de Insuficiência de 

Prêmios, 3123 – Variação da Provisão de Benefícios a Conceder, 3215 – Despesas com 

Benefícios, 3251 – Variação da Provisão de Sinistros Ocorridos e Não Avisados – 

IBNR , 4241 Provisão Matemática de Benefícios Concedidos – Planos Bloqueados, 

4251 - Provisão Matemática de Benefícios Concedidos, 5211 - Provisão Matemática 

Para Resgate, 5212 - Provisão Para Sorteio a Realizar e a conta 5213 - Provisão para 

Participação nos Lucros de Títulos Ativos, das Normas Contábeis aprovadas pela 

Resolução CNSP nº 19, de 17 de fevereiro de 2000, que passam a vigorar conforme as 

subcontas em anexo. 

Art. 2° Criar as contas 2135 - Provisão de Despesas Administrativas, 2171 - Provisão de 

Riscos Não Expirados, 2172 - Provisão de Oscilação de Riscos, 2173 - Provisão 

Matemática de Benefícios a Conceder, 2174 - Provisão de Oscilação Financeira, 2175 - 

Provisão de Despesas Administrativas, 2181 - Provisão Matemática de Benefícios 



Concedidos, 2182 - Provisão de Excedente Técnico, 2183 - Provisão de Excedente 

Financeiro, 2225 - Provisão de Benefícios a Regularizar, 2226 - Provisão de Resgates 

e/ou Outros Valores a Regularizar, 2227 - Provisão de Eventos – IBNR, 2245 - Provisão 

Para Participações nos Lucros de Títulos Inativos – Cancelados após Carência, 2272 – 

Valores a Classificar, 2273 – Agentes e Correspondentes, 3125 – Variação da Provisão 

de Riscos Não Expirados, 3126 – Variação da Provisão de Oscilação de Riscos, 3127 – 

Variação da Provisão Matemática de Benefícios a Conceder, 3128 – Variação da 

Provisão de Oscilação Financeira , 3216 – Despesas com Resgates, 3217 – Despesas 

com Benefícios Concedidos, 3252 – Variação da Provisão de Eventos – IBNR, 4224 - 

Provisão de Oscilação Financeira – Planos Bloqueados, 4234 – Provisão de Oscilação 

Financeira, 4235 – Provisão de Despesas Administrativas, 4254 – Provisão de Oscilação 

Financeira, 4321 – Variação da Provisão de Eventos – IBNR, das Normas Contábeis 

aprovadas pela Resolução CNSP nº 19, de 17 de fevereiro de 2000, que passam a 

vigorar conforme as subcontas em anexo. 

Art. 3º Excluir as contas 2142 – Provisão Matemática de Benefícios Concedidos – 

Planos Bloqueados, 2152 – Provisão Matemática de Benefícios Concedidos, 4242 – 

Provisão matemática de Benefícios Concedidos, 4252 – Provisão Matemática de 

Benefícios Concedidos, das Normas Contábeis aprovadas pela Resolução CNSP nº 19, 

de 17 de fevereiro de 2000. 

 Art. 4º Alterar o Modelo Sintético, Analítico, Modelo de Aglutinação e 

Publicação do Passivo e Demonstração de Resultado, das Normas Contábeis aprovadas 

pela Resolução CNSP nº 19, de 17 de fevereiro de 2000, que passa a vigorar conforme o 

modelo em anexo. 

  

  Art. 5º Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação. 

 Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 2001. 

  

   

HELIO OLIVEIRA PORTOCARRERO DE CASTRO 

Superintendente 

  


